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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10140.901557/2010-07

Voluntario
1002-002.853 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
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INDUSPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS PANTANAL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario;-2004
RECURSOVOLUNTARIO. LIQUIDACAO DE ACORDAO.

A constatacdo da hipoteses previstas no art. 27 do Regimento Interno da DRJ
se.subsome com a necessidade de liquidacdo do Acorddo e, nesse caso, 0O
contribuinte deve apresentar requerimento junto a Unidade de Origem para
eventual correcdo de calculo no momento da execugdo do julgado nos termos
do artigo 27 do Regimento da DRJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva. - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo 11-60.816 - 42 Turma da

DRJ/REC, Sesséo de 26 de setembro de 2018 que julgou procedente em parte a manifestacéo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da

decisdo da DRJ, nos termos abaixo:



  10140.901557/2010-07 1002-002.853 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 16/06/2023 INDUSPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS PANTANAL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Fellipe Honório Rodrigues da Costa  4.1.0 10020028532023CARF1002ACC  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2004
 RECURSO VOLUNTÁRIO. LIQUIDAÇÃO DE ACÓRDÃO. 
 A constatação da hipóteses previstas no art. 27 do Regimento Interno da DRJ se subsome com a necessidade de liquidação do Acórdão e, nesse caso, o contribuinte deve apresentar requerimento junto a Unidade de Origem para eventual correção de cálculo no momento da execução do julgado nos termos do artigo 27 do Regimento da DRJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva. - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 11-60.816 - 4ª Turma da DRJ/REC, Sessão de 26 de setembro de 2018 que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Tratam os autos de análise das Declarações de Compensação (Dcomps) abaixo indicadas, por intermédio das quais o contribuinte compensou débitos diversos com suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) apurado no ano 2004 no montante original de R$ 74.070,46 na data de transmissão. 
04834.98287.110908.1.7.02-4506,
30008.11822.240306.1.3.02-4200. 
2. O despacho decisório às fls. 19 a 22 decidiu por não reconhecer o direito creditório e, por conseguinte, não homologar as compensações declaradas. Segundo consta descrito, foi verificado que a somatória das parcelas de composição do crédito detalhadas na Dcomp, no valor de R$ 399.543,61, é inferior ao imposto devido apurado no período, de R$ 498.216,88, razão pela qual não se apurou saldo negativo a ser restituído/compensado.
3. Cientificado da decisão em 14/10/2010 conforme fl. 23, em 12/11/2010 o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 24 a 25, instruída com os documentos às fls. 26 a 33, cujo teor, na parte de interesse, está copiado a seguir:



A 4ª Turma da DRJ/REC julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, nos termos abaixo:
(...)
6. Para apreciar as razões de decidir do despacho decisório e os argumentos trazidos pelo contribuinte, elaborou-se a planilha a seguir, que contém: (i) incicação dos valores de estimativa mensais apurados na DIPJ (Ficha 11), do valor total de estimativa deduzido no ajuste anual na DIPJ (Ficha 12A), das estimativas mensais declaradas em DCTF e na Dcomp, e os valores alegados em manifestação de inconformidade; (ii) detalhamento da forma como foram liquidadas as estimativas, conforme indicado em DCTF, na Dcomp e na manifestação de inconformidade; (iii) verificação da efetividade da quitação junto aos sistemas da Receita Federal; e (iv) indicação da estimativa considerada por este julgador como efetivamente paga/compensada:


7. Em relação às verificações realizadas e consolidadas na planilha acima, é devido fazer as seguintes considerações:
7.1. O contribuinte apurou estimativas na Ficha 11 da DIPJ no montante total de R$ 517.542,43, que corresponde ao valor total declarado em DCTF (R$ 517.542,41, com diferença desprezível de 0,02). Já na Dcomp, declarou estimativas que totalizam R$ 399.543,61;
7.2. Tais valores são inferiores ao montante de estimativa deduzido no ajuste anual. Na Ficha 12A consta dedução de R$ 572.287,34, o qual gerou o crédito pleiteado pelo contribuinte de R$ 74.070,46;

7.3. Assim, para fazer jus ao crédito apurado na DIPJ e pleiteado na Dcomp, a efetividade do pagamento/compensação da estimativa total de R$ 572.287,34 deverá ser comprovada. O erro de fato no preenchimento da Dcomp, desde que comprovado, é passível de retificação de ofício por este colegiado em respeito ao princípio da verdade material;
7.4. Para liquidar as estimativas apuradas, o contribuinte indicou nas DCTFs (fls. 77 a 95) que elas foram compensadas via Dcomp ou processo administrativo, restando, saldos a pagar de R$ 1.087,93, de R$ 13.213,46 e de R$ 14.732,19, nos meses de abril, julho e agosto, respectivamente;
7.5. Na Dcomp foi informado para o mês de abril um montante adicional de estimativa de R$ 8.000,00 em relação ao apurado na DIPJ e declarado na DCTF. Informou que tal montante foi liquidado via compensação realizada em processo administrativo;

7.6. Na manifestação de inconformidade o contribuinte informou que os saldos a pagar relativos aos meses de julho e outubro presentes nas DCTFs foram liquidados via processos de parcelamento. Em relação ao saldo a pagar de abril, não houve qualquer indicação de que tal montante tenha sido liquidado, razão pela qual não foi considerado como estimativa efetivamente paga/compensada para fins de composição do saldo negativo;
7.7. Então, este julgador fez consultas nos sistemas PER/DCOMP, SIEF/PROCESSO e SINCOR/PROFISC, para verificar se as compensações realizadas via Dcomp e processos administrativos foram homologadas, e se os parcelamentos foram extintos por pagamento. As telas correspondentes às consultas estão juntadas às fls. 38 a 76 dos autos; 
7.8. É possível observar que todas as compensações foram homologadas, ou, quando não homologadas, ou homologadas parcialmente, que as estimativas foram extintas por pagamento. Em relação aos parcelamentos, estes foram encerrados por pagamento integral do débito parcelado; 
7.9 Especificamente em relação às parcelas de estimativa de fevereiro, no valor de R$ 20.877,94, e de março, no montante de R$ 97.218,38, as Dcomps foram analisadas nos autos do processo nº 10140.901682/2010-17, tendo sido reconhecido parcialmente o direito creditório. O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, a qual foi julgada por este colegiado, com expedição do Acórdão nº 11-60.817, nesta mesma sessão de julgamento, conclusivo pelo reconhecimento integral do direito creditório (parte reconhecida no despacho decisório + parte reconhecida no acórdão). A partir do crédito total validado de R$ 117.650,84, procedeu-se à alocação deste aos débitos objetos de compensação naquele processo, concluindo-se pela liquidação integral das parcelas de estimativa de fevereiro e março antes mencionadas, conforme pode ser visto no demonstrativo abaixo:

7.10. No cálculo acima, a data de transmissão considerada para a Dcomp nº 20786.21092.130407.1.7.02-9860, para fins de atualização do crédito e aplicação dos encargos moratórios aos débitos, foi o dia de transmissão da Dcomp por ela retificada, de nº 27879.20264.140504.1.3.02-8733 (vide tela de consulta do sistema PER/DCOMP), qual seja, o dia 14/05/2004, nos termos do art. 61 da Instrução Normativa (IN) SRF nº 600, de 2005, vigente à época da apresentação da retificadora;

8. Então, a partir da planilha elabora e das considerações acima, conclui-se que o contribuinte pagou/compensou estimativas relativas ao ano-calendário 2004 no montante total de R$ 524.454,48.
9. Uma vez que o imposto devido apurado na DIPJ foi de R$ 498.216,88, após deduzir a estimativa efetivamente paga/compensada obtém-se um saldo negativo de R$ 26.237,60 (= R$ 498.216,88 - R$ 524.454,48). Trata-se de crédito líquido e certo e, portanto, passível de ser utilizado em compensação nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN). 
10. VOTO, pois, pela procedência parcial da manifestação de inconformidade para reconhecer o direito creditório de R$ 26.237,60 e homologar as compensações dos débitos declarados até o limite deste.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:

É o relatório.

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
MÉRITO
O presente processo tratou inicialmente sobre a análise da possibilidade ou não de homologação do direito creditório proveniente do PER nº 04834.98287.110908.1.7.02-4506 e 30008.11822.240306.1.3.02-4200 em que o contribuinte compensou débitos diversos com suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) apurado no ano 2004 no montante original de R$ 74.070,46 na data de transmissão.
Ocorre que, sem mais delongas, em que pese o contribuinte ter pleiteado inicialmente o crédito no valor de R$ 74.070,46 e a DRJ, após pormenorizada demonstração de apuração ter conhecido parcialmente o direito creditório no montante de R$ 26.237,60, o recorrente não contradiz os argumentos, tampouco se insurge quanto as conclusões do decisium, especialmente em relação a diferença dos valores, a titulo ilustrativo transcrevo excertos do Acórdão, bem como excerto do Recurso Voluntário, adiantando que não resta a este colegiado qualquer matéria remanescente a ser analisada, in verbis: 
(...)8. Então, a partir da planilha elabora e das considerações acima, conclui-se que o contribuinte pagou/compensou estimativas relativas ao ano-calendário 2004 no montante total de R$ 524.454,48.
9. Uma vez que o imposto devido apurado na DIPJ foi de R$ 498.216,88, após deduzir a estimativa efetivamente paga/compensada obtém-se um saldo negativo de R$ 26.237,60 (= R$ 498.216,88 - R$ 524.454,48). Trata-se de crédito líquido e certo e, portanto, passível de ser utilizado em compensação nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN). 
10. VOTO, pois, pela procedência parcial da manifestação de inconformidade para reconhecer o direito creditório de R$ 26.237,60 e homologar as compensações dos débitos declarados até o limite deste.
Assim, convém ressaltar que o suposto recurso contido nas e-fls. 55/56 que tratam apenas de irresignação do contribuinte quanto ao DARF que está sendo cobrado em processo distinto não faz parte do objeto contencioso da presente demanda, in verbis:

Nessa esteira, como dito, no caso em apreço este relator se encontra limitado na análise da devolução principal da matéria de direito enfrentada pela DRJ e, ao fim e ao cabo, o esgotamento desta matéria se dá na dialética em relação a liquidez e certeza do crédito, segundo a qual já fora enfrentada e reconhecida em favor do contribuinte, impossibilitando, aos olhos deste julgador, que este colegiado avance em questões que não passaram pelo crivo da instancia a quo.
Sendo assim considero que a forma de processamento do resultado do Acórdão não é uma matéria que possa ser enfrentada pelo colegiado. Portanto, a insurgência da recorrente reside tão somente na liquidação do Acórdão e, nesse caso, o contribuinte deve apresentar requerimento junto a Unidade de Origem para correção de cálculo no momento da execução do julgado nos termos do artigo 27 do Regimento da DRJ:
Art. 27. O requerimento da autoridade incumbida da execução do acórdão ou do sujeito passivo, para correção de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e a erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão, será rejeitado por despacho irrecorrível do Presidente da Turma, quando não demonstrar, com precisão, a inexatidão ou o erro.
Sendo assim, entendo que a insurgência trazida no âmbito do Recurso Voluntário não faz parte efetivamente da instauração da fase litigiosa, tendo em vista que o pleito da requerida na Manifestação de Inconformidade se baseou tão somente no quantum a ser reconhecido e, após a análise da DRJ, houve o reconhecimento de valores que não foram objeto de recurso, bem como a recorrente manifestou sua concordância em relação ao valor não recorrido.
Destaca-se ainda, que eventualmente a insurgência do recorrente pode encontrar guarida em requerimento autônomo, por meio de eventual pedido de revisão ou até reconhecimento de ofício da Unidade da Receita que jurisdiciona o recorrente para que possa abrir um processo específico para que seja analisado.
Assim com esses esclarecimentos não há razão para conhecimento do recurso interposto.
Dispositivo
Diante do exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-002.853 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10140.901557/2010-07

Tratam os autos de analise das Declaragdes de Compensagdo (Dcomps) abaixo
indicadas, por intermédio das quais o contribuinte compensou débitos diversos com
suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ)
apurado no ano 2004 no montante original de R$ 74.070,46 na data de transmissao.

04834.98287.110908.1.7.02-4506,
30008.11822.240306.1.3.02-4200.

2. O despacho decisorio as fls. 19 a 22 decidiu por ndo reconhecer o direito creditorio e,
por conseguinte, ndo homologar as compensacdes declaradas. Segundo consta descrito,
foi verificado que a somatoria das parcelas de composicdo do crédito detalhadas na
Dcomp, no valor de R$ 399.543,61, é inferior ao imposto devido apurado no periodo, de
R$ 498.216,88, razdo pela qual ndao se apurou saldo negativo a ser
restituido/compensado.

3. Cientificado da decisdo em 14/10/2010 conforme fl. 23, em 12/11/2010 o
contribuinte apresentou a manifestacéo de inconformidade as fls. 24 a 25, instruida com
os documentos as fls. 26 a 33, cujo teor, na parte de interesse, esta copiado a seguir:

3. Consta que o valor do imposto devido ¢ de RS 498.216,88, sendo abaixo elencando todos

os créditos utilizados para a referida compensagiio, perfazendo um montante superior aos
RS 399.543.61 constatados no despacho ora recorrido,

4. Vejamos o levantamento referente aos demonstrativos de resultado negativo, referente
ao Imposto de Renda do ano de 2004:

JANEIRO/2004
Deomp 23404,02392.3 1080413024807 RS 71.715,55
FEVEREIRO/2004

Dcomp 18692.22214,020306.,1,7,02-0804 RS 2.099,67
Dcomp 20786.21092.130407,1,7.02-9860 RS 15.700.00
Dcomp 33824.44172.310804.1,3.02-6786 RS 17.139.00
Dcomp 04383.35998.190407,1.3.02-1230  R$ 20.877.94
Dcomp 37318.59450.060406.1.3.03-1950 RS 6.391,33
Deomp 22145.78621,140504.1.2.03-0032 RS 23.150.00

MARCO/2004

Dcomp 04383.35998.190407,1,3,02-1230 R$97.218,38
Processo Adm 14.112,000203/2005-66 RS 2.024.02
Processo Adm 14.112.000235/2005-61 RS 10.135,70

ABRIL2004

Dcomp 15586,41956.310804.1.3.02-9168 RS 893,28
Dcomp 24635.52151.310804.1.3.02-0112 R$32.715.00
Processo Adm 14.112.000367/2005-93 RS 2.000,00
Processo Adm 14.,112.000368/2003-38 RS 3.400,00
Processo Adm 14.112.000334/2005-43 RS 4.000,00
Processo Adm 14.112,000334/2005-43 RS 4.604,63
Processo Adm 14.112,000302/2005-48 RS 12.000,00
Processo Adm 14.112,000407/2005-05 RS 18.335.24
Processo Adm 14,112.000249/2005-85 RS 31.094.25



Fl. 3do Acordéo n.° 1002-002.853 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10140.901557/2010-07

MATO/2004

Dcomp 13895.77135.310804.1.3.02-0198
Doemp 22774.05128.310804,1.5.03-2599
Processo Adm 14,112.000517/2005-69
JUNHO/2004

Deomp 35254.26373.060406-1,3,02-2539
Dcomp 08369.38923,310804.1.3.03-5034
Processo Adm 14112,000194/2006-94

JULHO2004

RS 5.499,00
RS 25.266,31
RS 9.11443

RS 8.216,23
RS 17.087,27
RS 2,844,51

Decomp 01831.40327.310804,1.3.03-5668 RS 14.860,38
Pagamento através de purcelsmento processo 18208.016325/2007-28 RS 1521346

AGOSTO2004
Dcomp 10943,94345.070506.1.7.03-9884
OUTUBRO/2004

Dcomp 35902.18127.291104,1,3.03-4612
Dcomp 00358.37719.291104.1.3.03-7500

RS 25.327.01

RS 1.695.93
R$5.143.77

Pagamento através de parcelumento processo 18208.016325/2007-28 RS 14.732.19

5. Os valores creditérios suso elencados s3o de direito cristalino da recorrente. Niio podendo
scr subtraindo qualquer valor dos niimeros destacados.

6. Em nome dos principios da razoabilidade, da vedaglio & bi-tributagfio, da proibi¢do do
confisco. entre outros principios constitucionais, deve o presente recurso ser julgado
procedente, para que scja reconhecido todos os créditos elencados no item n.° 4 desta
peti¢lo, retificando o valor demonstrado no despacho decisério Processo de Crédito n.%
10140-901.557/2010-07, bem como majorando o crédito compensatério da recorrente.

A 4% Turma da DRJ/REC julgou procedente em parte a manifestacdo de

inconformidade, nos termos abaixo:

(.)

6. Para apreciar as razdes de decidir do despacho decisério e 0s argumentos trazidos
pelo contribuinte, elaborou-se a planilha a seguir, que contém: (i) incicacdo dos valores
de estimativa mensais apurados na DIPJ (Ficha 11), do valor total de estimativa
deduzido no ajuste anual na DIPJ (Ficha 12A), das estimativas mensais declaradas em
DCTF e na Dcomp, e os valores alegados em manifestagdo de inconformidade; (ii)
detalhamento da forma como foram liquidadas as estimativas, conforme indicado em
DCTF, na Dcomp e na manifestacdo de inconformidade; (iii) verificagdo da efetividade
da quitacdo junto aos sistemas da Receita Federal; e (iv) indicacdo da estimativa
considerada por este julgador como efetivamente paga/compensada:



Fl. 4 do Acordéo n.° 1002-002.853 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10140.901557/2010-07

OiFd

Més DCTF Deomp TManifestagso de Inconformidade Verifioagao da Situagao | Saldos a Fagar Declarados em || Estimativa
- DCTF - Processos de Efetivamen
_ — - — - - _ das Compensages - te Paga
E: Crédito Yinoulado - Compensag3o - Saldo a | Estimativ Com o Col o | Esti tit [ o Parcelamento Indicados na 9
Doompt Processo 3 Compenss a EfetusdasporDeomp | Manifestagio deInconformidade]  #/ou
g Debito Deompl Processo Deoompl Parcelad Frocesso hi* T Débito | Comp
Fichafl | Fichat2 |Declarada Pagar | Declaradal vingulado [ da Processo 2 etou por Processo Quitade da
Jan | 7171555 T1.715.55] 23404 02392.310804.1.3.02-4807 71 715.@ em Homologada R |
18692.22214.020306.1.7.02-0804 | 2.099.67 Z099.67 dem I
20786.21032.130407.17.02-3860 | 15.700,00 15.700,00 iderm 15.700.00 dem Homologada
33824 44172.310804.13.02-6796 | 17.139,00 17.128,00] idem 17.129,00 dem T
Feu | 8535735 86.357.94 Homalogada (vide proc 85.367.94)
04383.363981904071.3.024230 | 20.677,94 20.877,94 idern 20.877.94 idem 10140 3016820201017
37318.69450.060406.13.03-1950 | 633133 ©.391,33] idern f Homologada
22145 78621140604 1.3.03-0032_| 23.150,00 Homologada
Homologada (vide proc
04383.35998.190407.1.3.02-1230 97.218.38 em 10140 30168202010-17)
Mar | 10337510 109.378.10 57 oooz03/2005-68 2.024,02 orm Einto por pagamento 10337810
14112 000235200561 10.135,70] e Extinto por pagamenta
15566 41956310804 1.3.02-9168 | 893,28| 83328 em Homologada
24635 52151 310804.1.3.02-0112__| 32.715,00 32.715,00 em
[14112.000367¢2005-33 2.000,00 2,000,00 erm
[14112.000366/2005-38 400,00 [ 3.400,00 idemn
1112.000334/2005-43 .000.00] 4 007 g |_+:000,00] idemn
Abr | 1013033 10.130,33[ 14112 000334/2005.43 60463 7 | 460463 iderm 7 17.042.40
| 14112.000302/2005-48 12.000,00| | 12.000,00| idem Extinto por pagamento
Extinto por quitag3o de
H11Z2000407¢2005-05 18.335,24 18.335.24 idem arcelamento
14112 00024 9/2005-85 3109425 31094.25( idemn Extinto por pagamento
.000,00] 112 D003032005-52 | Extinto por o
13896.77136.310804.1.3.02.0198 | 549,00 00 idern 5.499,00 idem JHomologada
Mai | 39.839.75 39.839,74| 22774.05126.310804.1.3.03-2399 25.226.31 idemn 25.226.31 idem Homalogada 29.839,74)
HN2.000517/2005-69 911443 idem 9.014.43 iderm Extinto por pagamento
35254 .26373.060406.1.3.02-2539 5.216.23)] idern 5216.23 idem Homologada
Jun | 2814800 26.148,01[08365.36923.310804.1.3.03-5034 7.087.27 idem 17.087.27 idem |Homologad 28.18,0
14112.000194/2006-94 2.844,51 idem 284451 idem Extinto por pagamento
Jul | 2807384 28.073,84| 01831.40327 310804.1.3.03-5668 1321346 14.860,38 idemn 14.860,38 idem 13.213,46 18208.016325¢2007 -2 Homologada 18208.01632612007-28 | 13.213,46] 28.073.84)
Fgo| 2632701 25.327,01| 10543.94345.070306.1.7 03-9884 2532701 idem 25327, q idem Homologada 25.327,01
Set
Homologada
parcialmente, mas o saldo)
out | 1957189 195TI88| o 18197 2910412054812 1essaz| W oar s dorn Lea5.83 o 14.732,19 et ot e | PeoB 0wzsIz007-28| 1a7azae]  135TLEY
00358.37713.291104 13.03.7500 | 343,77 3.143,77] iderm 3|37 idem IEZOS.UIEEZSFZEIU?{%H mologada
Mo |
Dez | 1
Total] 517.542.43] 572 287 34] 517.642.41) 516.454.48 27.945.65] 524.454.43

7. Em relacdo as verificagdes realizadas e consolidadas na planilha acima, é devido
fazer as seguintes consideraces:

7.1. O contribuinte apurou estimativas na Ficha 11 da DIPJ no montante total de R$
517.542,43, que corresponde ao valor total declarado em DCTF (R$ 517.542,41, com
diferenga desprezivel de 0,02). J& na Dcomp, declarou estimativas que totalizam R$

399.543,61,

7.2. Tais valores sdo inferiores a0 montante de estimativa deduzido no ajuste anual. Na
Ficha 12A consta deducdo de R$ 572.287,34, o qual gerou o crédito pleiteado pelo
contribuinte de R$ 74.070,46;

Ficha 12A - Célculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagao Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A Aliguota de 15% 313.330,13
02.A Aliquota de 6% 0,00
03.Adicional 184.886,75
DEDUGOES
04.(-)Operagbes de Cardter Cultural & Artistico 0,00
05.(-)Programa de Alimentacio do Trabalhador 0,00
06.(-)Desenvolvimento Tecnologico Industrial / Agropecuério 0,00
07.(-)Asvidade Audiovisual 0,00
08.(-)Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente 0,00
09.(-) 40 de Empr Estrang de Transporte 0,00
10.{-)isenglo e Redugio do Imposto 0,00
11.{-)Reduglio por Reinvestimento 0,00
12.{-)imp. Pago no Ext. 8/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
13.{-)imp. de Renda Ret. na Fonte 0,00
14.(-)imp. de Renda Ret. na Fonte por Orgéo Piblico Federal 0,00
15.{-)imp. de Renda Ret. Fonte p/ Ent. da Adm. Pb. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
16.{-)imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Marcado de Renda Varidvel 0,00
17.{-}imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 572.287 34
18.{-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Célculo Estimada 0,00
19.(-)RET - Patrimdnio de Afetacfo - Imposto de Renda Pago 0,00
20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -74.070,46

7.3. Assim, para fazer jus ao crédito apurado na DIPJ e pleiteado na Dcomp, a
efetividade do pagamento/compensacdo da estimativa total de R$ 572.287,34 devera ser
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comprovada. O erro de fato no preenchimento da Dcomp, desde que comprovado, é

passivel de retificacdo de oficio por este colegiado em respeito ao principio da verdade

material;

7.4. Para liquidar as estimativas apuradas, o contribuinte indicou nas DCTFs (fls. 77 a
95) que elas foram compensadas via Dcomp ou processo administrativo, restando,
saldos a pagar de R$ 1.087,93, de R$ 13.213,46 e de R$ 14.732,19, nos meses de abril,

julho e agosto, respectivamente;

7.5. Na Dcomp foi informado para o més de abril um montante adicional de estimativa
de R$ 8.000,00 em relagdo ao apurado na DIPJ e declarado na DCTF. Informou que tal

montante foi liquidado via compensacdo realizada em processo administrativo;

05.Periodo de Apuracdo da Estimativa Compensada:

Data do Vencimento: 31/05/2

Namero do P 2880 Admir
Namero da DCOMP:

Valor da Estimativa Compensada:

7.6. Na manifestacdo de inconformidade o contribuinte informou que os saldos a pagar
relativos aos meses de julho e outubro presentes nas DCTFs foram liquidados via
processos de parcelamento. Em relagdo ao saldo a pagar de abril, ndo houve qualquer
indicacdo de que tal montante tenha sido liquidado, razdo pela qual ndo foi considerado
como estimativa efetivamente paga/compensada para fins de composicdo do saldo

negativo;

7.7. Entdo, este julgador fez consultas nos sistemas PER/DCOMP, SIEF/PROCESSO e
SINCOR/PROFISC, para verificar se as compensacles realizadas via Dcomp e
processos administrativos foram homologadas, e se 0s parcelamentos foram extintos por
pagamento. As telas correspondentes as consultas estdo juntadas as fls. 38 a 76 dos

autos;

7.8. E possivel observar que todas as compensacdes foram homologadas, ou, quando
ndo homologadas, ou homologadas parcialmente, que as estimativas foram extintas por
pagamento. Em relacdo aos parcelamentos, estes foram encerrados por pagamento

integral do débito parcelado;

7.9 Especificamente em relagdo as parcelas de estimativa de fevereiro, no valor de R$
20.877,94, e de margo, no montante de R$ 97.218,38, as Dcomps foram analisadas nos
autos do processo n® 10140.901682/2010-17, tendo sido reconhecido parcialmente o
direito creditério. O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, a qual foi
julgada por este colegiado, com expedi¢do do Acoérddo n° 11-60.817, nesta mesma
sessdo de julgamento, conclusivo pelo reconhecimento integral do direito creditério
(parte reconhecida no despacho decisério + parte reconhecida no acordao). A partir do
crédito total validado de R$ 117.650,84, procedeu-se a alocacdo deste aos débitos
objetos de compensacdo naquele processo, concluindo-se pela liquidagdo integral das
parcelas de estimativa de fevereiro e marco antes mencionadas, conforme pode ser visto

no demonstrativo abaixo:

Abril /

) Cradie Selic | swdodo | Codige | vencmento
original { | atvalizagle

Salde de g oridits o

. cditonge| /2006
ne ariditondo| 7

utilizade

de
tansmizato| UHlisado

valer | 43 Dcomp

Decbito

Falie
stuslizagle
venc. até

tranemissie

Multa

de mora

Multa de

Juros de

Debite

Alocacao do crédla reconhecido no processo 10140.901682/2010-17 aos debitos declarados nas Dcomps nele analisadas
Difcrengs | Saldo de
Deomp
Cridito Diébite

stuslizade JCrédite - Dibite

dibite

{principal)

Salde de

cridito

Tran:mi::50| miainérm Xl atualizado B Receity orlainirio E3 £ Moty Mo
20736 -9360 ] 14/05/2004 11?.6_50.84 60,51 153.134,32] 5333 1032004 | 15.700,00 215 1452 ﬁrs.aa 342,26 1532190 170,672,482 0,00] 170.572,42]
106,257,232 105,73 218,603,210 5333 IN0N2004 | 2087794 4710| 20,00 4.17553) 9.833,51) 34.887.04 183187 0,00] 183.716,17]
043831230 §1sro4r2007] B87.03368 105,73 |73.054.GJ 5333 3000402004 | 97.210,38) 45,92 20,00] 13.443,65| 44.64268| 1861 SD-LNI 1774365 0,00 |T.HS,GJ
5627 B4/ |0¥3 11,743,650 2434 | Sov04arz004] 1280175 45.32] 20,000 276035 633776 22 333,36' -5.150,21|  3.904,05 0,00)
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7.10. No calculo acima, a data de transmissdo considerada para a Dcomp n°
20786.21092.130407.1.7.02-9860, para fins de atualizagcdo do crédito e aplicagdo dos
encargos moratérios aos débitos, foi o dia de transmissdo da Dcomp por ela retificada,
de n° 27879.20264.140504.1.3.02-8733 (vide tela de consulta do sistema
PER/DCOMP), qual seja, o dia 14/05/2004, nos termos do art. 61 da Instrucdo
Normativa (IN) SRF n° 600, de 2005, vigente a época da apresentacéo da retificadora;

Impr. 215
[ "

27879.20264.140504.1.3.02-8733 [CANCEL/RETIFICADO |RETIFICADORA ADMITIDA R [20786.21092.130407.1.7.02-9860
07426.63522.210906.1.7.02-0356 |NAC ADMITIDO RETIFICADORA COM NOVO DEBITO
™ |04206.60498.120407.1.8.02-3588 [PED CANC INDEFER  |RETIFICADORA ADMITIDA
I~ [20786.21092.130407.1.7.02-9860 | DISCUSSAO ADMINIS _IMANIFEST; DE INCONFORMID,

¥ 04383 35998.190407.1.2.02-1230 DESP DECISORIO DESPACHO EMITIDO

- [ [ [l

L [ [ [

] [ [ [T

i I | 1

] I [ [

o [ [ [

] [ [ [T

L] I [ [

Tipo crédito Perindo de Apuracio N® processo judicial PER/DCOMP Ativo ¢f do crédito
|SALDO NEGATIVODEIRPJ  |EXERCICIO 2001 [

CNPJ/CPF Dx Nome empr i CNPJ / CEl/ NIT Det. Crédito

| 73.737 686/0001-71 MNDUSF}\N INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROQS PANTANAL LTDA | 73.737.686/0001-71 -

N° da PER/DCOMP ¢/ informagéio do crédito  N° processo adm. anterior N® processo atribuido a0 PERDCOMP  Agrup. PGIM MI

| j | NAO _ Mistérico |

8. Entdo, a partir da planilha elabora e das considera¢fes acima, conclui-se que o
contribuinte pagou/compensou estimativas relativas ao ano-calendario 2004 no
montante total de R$ 524.454,48.

9. Uma vez que o imposto devido apurado na DIPJ foi de R$ 498.216,88, ap6s deduzir a
estimativa efetivamente paga/compensada obtém-se um saldo negativo de R$ 26.237,60
(= R$ 498.216,88 - R$ 524.454,48). Trata-se de crédito liquido e certo e, portanto,
passivel de ser utilizado em compensacgdo nos termos do art. 170 do Codigo Tributario
Nacional (CTN).

10. VOTO, pois, pela procedéncia parcial da manifestagdo de inconformidade para
reconhecer o direito creditério de R$ 26.237,60 e homologar as compensagdes dos
débitos declarados até o limite deste.

Ciente do acordao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1002-002.853 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10140.901557/2010-07

Colenda Ciamara:

Diz o acordio recorrido, ter sido julgada proccdcmc em parte
manifestacio de inconformidade, ressalvando o direito de interposicio de recurso
voluntirio para esse Fgrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Ha todavia nos presentes autos, palmar contradigio, além da ilegalidade
que adiante sera apontada.

A contradi¢io estd em que, embora afirmando procedéncia parcial da
manifestacio de inconformidade, na realidade o julgado reconheceu integralmente
o valor de RS 52445448 dec estimativa efetivamente paga, como também o
imposto apurado e devido na DIP] de R$ 498.216,88, resultando num crédito
liquido e certo, passivel de compensagio de R$ 26.237,60, como permite o art. 170
do CTN.

Do que consta dos autos e retratado no relatorio de fls. 97v® e 98, esse o
tema tnico deduzido nos presentes autos, indicando assim que na realidade houve
provimento integral da manifestagio de inconformidade.

A ilegalidade csti em que, nas fls. 110 dos presentes autos foi incluido
um Documento de Arrecadacio de Receitas Federais — DARF, com vencimento
para 31/10/2018, de valores exigidos em outro processo. Mais precisamente, nos

autos do Processo n°® 10140.901628,/2010-63.

Obvio, que essa cobran¢a, nos presentes autos ¢ portadora de palmar
ilegalidade, cuja demonstracio independe de mais argumentacocs.

Fispera assim, pcl() reconhecimento da contradicio acima apontada,
como da ilegalidade da cobranca nos presentes autos, de crédito referente a
processo totalmente distinto, cuja exigéncia, como dito, somente serd legitima se

efetuada nos autos respectivos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

_ Demais disso, observo gque o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

MERITO

O presente processo tratou inicialmente sobre a anéalise da possibilidade ou nédo de
homologagéo do direito creditorio proveniente do PER n° 04834.98287.110908.1.7.02-4506 e
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30008.11822.240306.1.3.02-4200 em que o contribuinte compensou debitos diversos com
suposto credito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) apurado
no ano 2004 no montante original de R$ 74.070,46 na data de transmissao.

Ocorre que, sem mais delongas, em que pese o0 contribuinte ter pleiteado
inicialmente o credito no valor de R$ 74.070,46 e a DRJ, apds pormenorizada demonstracéo de
apuracdo ter conhecido parcialmente o direito creditério no montante de R$ 26.237,60, o
recorrente ndo contradiz os argumentos, tampouco se insurge quanto as conclusées do decisium,
especialmente em relagdo a diferenca dos valores, a titulo ilustrativo transcrevo excertos do
Acordao, bem como excerto do Recurso Voluntério, adiantando que néo resta a este colegiado
qualquer matéria remanescente a ser analisada, in verbis:

(...)8. Entéo, a partir da planilha elabora e das considera¢fes acima, conclui-se que o
contribuinte pagou/compensou estimativas relativas ao ano-calendario 2004 no
montante total de R$ 524.454,48.

9. Uma vez que o imposto devido apurado na DIPJ foi de R$ 498.216,88, apds deduzir a
estimativa efetivamente paga/compensada obtém-se um saldo negativo de R$ 26.237,60
(= R$ 498.216,88 - R$ 524.454,48). Trata-se de crédito liquido e certo e, portanto,
passivel de ser utilizado em compensacdo nos termos do art. 170 do Cddigo Tributario
Nacional (CTN).

10. VOTO, pois, pela procedéncia parcial da manifestagdo de inconformidade para
reconhecer o direito creditorio de R$ 26.237,60 e homologar as compensacdes dos
débitos declarados até o limite deste.

Assim, convém ressaltar que o suposto recurso contido nas e-fls. 55/56 que tratam
apenas de irresignacdo do contribuinte quanto ao DARF que est4 sendo cobrado em processo
distinto ndo faz parte do objeto contencioso da presente demanda, in verbis:
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Colenda Cimara:

Diz o acordio recorrido, ter sido julgada procedente em parte
manifestacio de inconformidade, ressalvando o direito de interposi¢ao de recurso

voluntario para esse Bgrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Ha todavia nos presentes autos, palmar contradi¢do, além da ilegalidade

que adiante sera apontada.

\ contradicio estd em que, embora afirmando procedéncia parcial da
manifestacio de inconformidade, na realidade o julgado reconheceu integralmente
o valor de RS 524.45448 dc estimativa efctivamente paga, como também o
imposto apurado e devido na DIPJ de R§ 498.216,88, resultando num crédito
liquido e certo, passivel de compensacio de R$ 26.237,60, como permite o art. 170
do CTN.

Do que consta dos autos e retratado no relatorio de fls. 97v° e 98, esse o
tema Unico deduzido nos presentes autos, indicando assim que na realidade houve
provimento integral da manifestagao de inconformidade.

\ ilegalidade csti em que, nas fls. 110 dos presentes autos foi incluido
um Documento de Arrccadacio de Receitas Federais — DARF, com vencimento
para 31/10/2018, de valores exigidos em outro processo. Mais precisamente, Nos
autos do Processo n°® 10140.901628/2010-63.

Obvio, que essa cobranca, nos presentes autos ¢ portadora de palmar

ilepalidade, cuja demonstracio independe de mais argumentacoes.

Espera assim, pelo reconhecimento da contradicio acima apontada,
como da ilegalidade da cobranca nos presentes autos, de crédito referente a
processo totalmente distinto, cuja exigéncia, como dito, somente serd legitima se

efetuada nos autos respectivos.

Nessa esteira, como dito, no caso em apreco este relator se encontra limitado na
analise da devolucdo principal da matéria de direito enfrentada pela DRJ e, ao fim e ao cabo, o
esgotamento desta matéria se da na dialética em relacdo a liquidez e certeza do crédito, segundo
a qual ja fora enfrentada e reconhecida em favor do contribuinte, impossibilitando, aos olhos
deste julgador, que este colegiado avance em questdes que ndo passaram pelo crivo da instancia
a quo.

Sendo assim considero que a forma de processamento do resultado do Acérddo
ndo é uma matéria que possa ser enfrentada pelo colegiado. Portanto, a insurgéncia da recorrente
reside tdo somente na liquidacdo do Acdrddo e, nesse caso, 0 contribuinte deve apresentar
requerimento junto a Unidade de Origem para correcdo de calculo no momento da execugdo do
julgado nos termos do artigo 27 do Regimento da DRJ:

Art. 27. O requerimento da autoridade incumbida da execucdo do acérdao ou do sujeito
passivo, para corre¢do de inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e a erros de
escrita ou de calculo existentes na deciséo, sera rejeitado por despacho irrecorrivel do
Presidente da Turma, quando ndo demonstrar, com precisdo, a inexatiddo ou o erro.

Sendo assim, entendo que a insurgéncia trazida no &mbito do Recurso Voluntario
ndo faz parte efetivamente da instauracdo da fase litigiosa, tendo em vista que o pleito da
requerida na Manifestacdo de Inconformidade se baseou tdo somente no quantum a ser
reconhecido e, apos a analise da DRJ, houve o reconhecimento de valores que ndo foram objeto
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de recurso, bem como a recorrente manifestou sua concordancia em relacdo ao valor nao
recorrido.

Destaca-se ainda, que eventualmente a insurgéncia do recorrente pode encontrar
guarida em requerimento autbnomo, por meio de eventual pedido de revisdo ou até
reconhecimento de oficio da Unidade da Receita que jurisdiciona o recorrente para que possa
abrir um processo especifico para que seja analisado.

Assim com esses esclarecimentos ndo ha razdo para conhecimento do recurso
interposto.

Dispositivo
Diante do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa



